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FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Portaria n.o 514/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 184.o e da alínea b) do artigo 217.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas no artigo 56.o e na alínea d) do n.o 1 do artigo 218.o
do mesmo Estatuto e na alínea d) do n.o 1 do artigo 286.o do EMFAR,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, atento o
disposto no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
considerando as alterações introduzidas pela Lei n.o 12-A/2000, de
24 de Junho, pelo Decreto-Lei n.o 66/2001, de 22 de Fevereiro, e
pelo Decreto-Lei n.o 232/2001, de 25 de Agosto:

Quadro de oficiais PILAV:

Tenente-coronel:

MAJ PILAV ADCN 059564-A, António José de Matos Branco, PR.

Mantém-se na situação de adido ao quadro em comissão normal
até 1 de Dezembro de 2001, data a partir da qual passa à situação
de supranumerário em relação ao respectivo quadro especial, nos
termos da alínea c) do n.o 2 do artigo 175.o do EMFAR.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 19 de Junho
de 2001.

Fica colocado na respectiva lista de antiguidade à direita do
TCOR/PILAV 045121-F, José Carlos Rosa Angeja.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

21 de Fevereiro de 2002. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, António José Vaz Afonso, general.

Portaria n.o 515/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do Estado-
-Maior da Força Aérea que os oficiais em seguida mencionados sejam
promovidos ao posto que lhes vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 184.o e da alínea b) do artigo 217.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de
Junho, por satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas no artigo 56.o e na alínea d) do n.o 1 do artigo 218.o
do mesmo Estatuto e na alínea d) do n.o 1 do artigo 289.o do EMFAR,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, atento o
disposto no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
considerando as alterações introduzidas pela Lei n.o 12-A/2000, de
24 de Junho, pelo Decreto-Lei n.o 66/2001, de 22 de Fevereiro, e
pelo Decreto-Lei n.o 232/2001, de 25 de Agosto:

Quadro de oficiais TOCART:

Tenente-coronel:

MAJ TOCART ADCN 014292-B, João Manuel Silva Duque,
EMFADI.

MAJ TOCART Q 035820-H, José Manuel Cunha Centúrio, EMFA.

O primeiro destes oficiais mantém-se na situação de adido em
comissão normal, nos termos do artigo 192.o do EMFAR, e o segundo
ocupa a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela passagem
à situação de reserva do TCOR TOCART 005210-J, Vítor Manuel
da Silva Carrasqueiro, verificada em 1 de Fevereiro de 2003.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Feve-
reiro de 2003.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

3 de Fevereiro de 2003. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, António José Vaz Afonso, general.

Portaria n.o 516/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 184.o e da alínea a) do artigo 217.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas no artigo 56.o, na alínea e) do n.o 1 e no n.o 2 do
artigo 218.o do mesmo Estatuto, com a redacção dada pela Lei
n.o 25/2000, de 23 de Agosto, e na alínea e) do n.o 1 do artigo 289.o
do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro,
atento o disposto no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25

de Junho, considerando as alterações introduzidas pela Lei
n.o 12-A/2000, de 24 de Junho, pelo Decreto-Lei n.o 66/2001, de 22
de Fevereiro, e pelo Decreto-Lei n.o 232/2001, de 25 de Agosto:

Quadro de oficiais TOCC

Coronel:

TCOR TOCC Q 017982-F, Álvaro Filipe Fernandes Jesus — IGFA.

Preenche a vaga de COR TOCC que, nos termos do n.o 5 do
artigo 166.o do EMFAR, se encontrava transitoriamente ocupada pelo
TCOR TOCC 045219-L, Jorge Manuel da Silva Vieira, o qual passa
a preencher a vaga de TCOR deixada em aberto por esta promoção.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 19 de Março
de 2003.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

19 de Março de 2003. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
António José Vaz Afonso, general.

Portaria n.o 517/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 184.o e da alínea a) do artigo 217.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas no artigo 56.o, na alínea e) do n.o 1 e no n.o 2 do
artigo 218.o do mesmo Estatuto, com a redacção dada pela Lei
n.o 25/2000, de 23 de Agosto, e na alínea e) do n.o 1 do artigo 289.o
do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro,
atento o disposto no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, considerando as alterações introduzidas pela Lei
n.o 12-A/2000, de 24 de Junho, pelo Decreto-Lei n.o 66/2001, de 22
de Fevereiro, e pelo Decreto-Lei n.o 232/2001, de 25 de Agosto:

Quadro de oficiais TMMA

Coronel:

TCOR TMMA Q 006172-H, Manuel João Endrenso — IAEFA.

Preenche a vaga de COR TMMA que, nos termos do n.o 5 do
artigo 166.o do EMFAR, se encontrava transitoriamente ocupada pelo
TCOR TMMA 041895-B, Ismael Gomes Alves, o qual passa a preen-
cher a vaga de TCOR deixada em aberto por esta promoção.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 19 de Março
de 2003.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

19 de Março de 2003. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
António José Vaz Afonso, general.

Portaria n.o 518/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado seja
promovido ao posto que lhe vai indicado, nos termos do n.o 1 do
artigo 184.o e da alínea b) do artigo 217.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção
estabelecidas no artigo 56.o e na alínea d) do n.o 1 do artigo 218.o
do mesmo Estatuto, e na alínea d) do n.o 1 do artigo 288.o do EMFAR,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, atento o
disposto no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
considerando as alterações introduzidas pela Lei n.o 12-A/2000, de
24 de Junho, pelo Decreto-Lei n.o 66/2001, de 22 de Fevereiro, e
pelo Decreto-Lei n.o 232/2001, de 25 de Agosto:

Quadro de oficiais ENGAED:

Tenente-coronel:

MAJ ENGAED Q 076435-D, Jorge Manuel Morgado Dinis, DI.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do TCOR ENGAED 021500-H, Adelino
Lopes Vaz, verificada em 17 de Março de 2003.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 17 de Março
de 2003.
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É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

24 de Março de 2003. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
António José Vaz Afonso, general.

Portaria n.o 519/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os oficiais em seguida mencionados
sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, nos termos do
n.o 1 do artigo 184.o e da alínea a) do artigo 217.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, por satisfazerem as condições gerais e especiais de
promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea e) do n.o 1 e no
n.o 2 do artigo 218.o do mesmo Estatuto, com a redacção dada pela
Lei n.o 25/2000, de 23 de Agosto, e na alínea e) do artigo 288.o do
EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro,
atento o disposto no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 236/99, de 25
de Junho, considerando as alterações introduzidas pela Lei
n.o 12-A/2000, de 24 de Junho, pelo Decreto-Lei n.o 66/2001, de 22
de Fevereiro, e pelo Decreto-Lei n.o 232/2001, de 25 de Agosto:

Quadro de oficiais ENGAED

Coronel:

TCOR ENGAED ADCN 032199-A, Vítor Armando Pereira Cama-
cho — EMFADI.

TCOR ENGAED Q 021500-H, Adelino Lopes Vaz — DI.

O primeiro destes oficiais mantém-se na situação de adido em
comissão normal, nos termos do artigo 192.o do EMFAR, e o segundo
ocupa a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela passagem
à situação de adido em comissão normal do COR ENGAED 018577-K,
Hélder Duarte de Barros e Brito, verificada em 17 de Março de
2003.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 17 de
Março de 2003.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

24 de Março de 2003. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
António José Vaz Afonso, general.

Portaria n.o 520/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 160.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho:

Quadro de oficiais TPAA:

COR TPAA RES-QPfe 001152-F, José Carlos Alvarez Tasso de
Figueiredo, CRMOB.

Conta esta situação desde 28 de Março de 2003.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

28 de Março de 2003. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director de Pessoal da Força Aérea, Artur Manuel Garcia
Ribeiro Proença Prazeres, MGEN/PILAV.

Despacho n.o 8457/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
passe à situação de reserva, a seu pedido, o abrigo da alínea b) do
artigo 153.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas:

Quadro de sargentos MMA

SAJ MMA Q 037712-A, Carlos Alberto Andrade Bento — BA6.

Conta esta situação desde 31 de Março de 2003.

1 de Abril de 2003. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
António José Vaz Afonso, general.

Despacho n.o 8458/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o militar em seguida mencionado passe
à situação de reforma, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 160.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho:

Quadro de sargentos ORTRA:

2SAR ORTRA RES-QPfe 044661-A, Alexandrino Alves Martins de
Sousa, CRMOB.

Conta esta situação desde 12 de Março de 2003.
Transita para o ARQC desde a mesma data.

12 de Março de 2003. — Por delegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Director de Pessoal da Força Aérea, Artur Manuel Garcia
Ribeiro Proença Prazeres, MGEN/PILAV.

Despacho n.o 8459/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
passe à situação de reserva, a seu pedido, ao abrigo da alínea b)
do artigo 153.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas:

Quadro de sargentos OPRDET:

1 SAR OPRDET Q 047982-K, Jorge Humberto Carneiro Rodrigues,
BALUM.

Conta esta situação desde 1 de Abril de 2003.

1 de Abril de 2003. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
António José Vaz Afonso, general.

Comando de Pessoal da Força Aérea

Portaria n.o 521/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea, considerando o disposto na alínea b) do
n.o 1 do artigo 69.o do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, e ao abrigo do artigo 147.o do Código do Procedimento
Administrativo, que a antiguidade no posto de aspirante a oficial
dos militares a seguir mencionados seja alterada como se indica:

ASPOF RHL 131045-D, Olga Isabel Costa da Graça, CRM.
ASPOF RHL 131044-F, Cátia Vanessa Silveira Pinto, CRM.
ASPOF RHL 131046-B, Rita Dias Rodrigues, CFMTFA.
ASPOF RHL 131043-H, Vera Mónica Caetano de Matos, CRM.
ASPOF RHL 131042-K, Sara Alexandra Duarte Ramos Lima da Silva,

CRM.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 22 de
Dezembro de 2001.

Fica revogada a minha portaria de 22 de Maio de 2002 publicada
na OFA, 2.a série, de 29 de Julho de 2002, a pp. 296 e 297.

17 de Março de 2003. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante de Pessoal da Força Aérea, Rui Alberto
Fidalgo Ferreira, TGEN/PILAV.

Portaria n.o 522/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os oficiais em seguida mencionados
tenham o posto que lhes vai indicado, por satisfazerem as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas respectivamente no
artigo 56.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, e na alínea a) do n.o 1
do artigo 374.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90, de 24 de Janeiro, com a redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 157/92, de 31 de Julho:

Oficiais RHL:

Alferes:

ASPOF RHL 131045-D, Olga Isabel Costa da Graça, CRM.
ASPOF RHL 131044-F, Cátia Vanessa Silveira Pinto, CRM.
ASPOF RHL 131046-B, Rita Dias Rodrigues, CFMTFA.
ASPOF RHL 131043-H, Vera Mónica Caetano de Matos, CRM.
ASPOF RHL 131042-K, Sara Alexandra Duarte Ramos Lima da Silva,

CRM.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 22 de
Dezembro de 2002.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto.

18 de Março de 2003. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante de Pessoal da Força Aérea, Rui Alberto
Fidalgo Ferreira, TGEN/PILAV.

Portaria n.o 523/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os militares em seguida mencionados
tenham o posto que lhes vai indicado, por satisfazerem as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas respectivamente no
artigo 56.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, e na alínea a) do n.o 1
do artigo 374.o do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 34-A/90,


